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EDITAL DE RETIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ, TORNA PÚBLICA A RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
SOPRACITADO, CONFORME ABAIXO: 
 
 
PROCESSO Nº 139/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2021. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA DOS TIPOS RR 1C, RM 1C E RL 1C, 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO. 
 
 
1) FICA ALTERADO OS ITENS CONFORME RETIFICAÇÃO DE EDITAL QUANTO AS 
CLAUSULA Nº DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, E CLAUSULA Nº 22 ACRESCENTANDO  
SUBCLAUSULAS 22.6, – AS DEMAIS CLAUSULAS PERMANECEM INALTERADAS. 

 
 
ONDE-SE LÊ: 
 
 
15.1.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto dessa licitação, mediante apresentação de Atestados ou Certidões, fornecidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento dos 

produtos a serem contratados. 

22. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

22.1 A revisão do preço original da Ata de Registro de Preços dependerá da efetiva 

comprovação do desequilíbrio, das necessidades justificadas, dos pronunciamentos 

dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente; 

 

22.2 Caso no decorrer da vigência da ata de registro de preços haja supressão ou 

aumento de preços será permitido o reequilíbrio econômico financeiro, conforme 

previsão legal.  

 

22.2.1 Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada 

por iniciativa da Administração ou mediante solicitação a empresa detentora, desde 

que apresentadas as devidas justificativas e comprovações.  
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22.2.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os 

praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente 

registrado.  

 

22.3 Para se habilitar à revisão dos preços o interessado deverá formular pedido dirigido 

ao Pregoeiro Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) 

dias contados da data da ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente 

fundamentado e acompanhado dos seguintes documentos:  

 

I. Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos 

preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;  

 

II. Cópia das notas fiscais dos elementos formadores do novo preço. 

 

22.4 Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio 

econômico financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido; 

 

22.5 A detentora da ata não poderá interromper a entrega dos produtos durante o período 

de tramitação do processo de revisão dos preços. 

 

LEIA-SE: 

 

15.1.5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto dessa licitação, mediante apresentação de Atestados ou Certidões, fornecidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento dos 

produtos a serem contratados. 
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b. Apresentação de  autorização da Agência Nacional de Petróleo é condição fundamental para a comprovação 

da habilitação técnica e também legal da empresa licitante, conforme determina a Resolução nº 2 de 14/01/2005 

/ ANP - Agência Nacional do Petróleo - (D.O.U. 19/01/2005). 

22. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

22.1 - A revisão do preço original da Ata de Registro de Preços dependerá da efetiva 

comprovação do desequilíbrio, das necessidades justificadas, dos pronunciamentos dos 

setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente; 

 

22.2 - Caso no decorrer da vigência da ata de registro de preços haja supressão ou 

aumento de preços será permitido o reequilíbrio econômico financeiro, conforme previsão 

legal.  

 

22.2.1 -Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada 

por iniciativa da Administração ou mediante solicitação a empresa detentora, desde que 

apresentadas as devidas justificativas e comprovações.  

 

22.2.2 -Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os 

praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado.  

 

22.3 -Para se habilitar à revisão dos preços o interessado deverá formular pedido dirigido 

ao Pregoeiro Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) dias 

contados da data da ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente 

fundamentado e acompanhado dos seguintes documentos:  

 

III. Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos 

preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;  

 

IV. Cópia das notas fiscais dos elementos formadores do novo preço. 
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22.4 -Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio 

econômico financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido; 

 

22.5 -A detentora da ata não poderá interromper a entrega dos produtos durante o período 

de tramitação do processo de revisão dos preços. 

 

22.6  - A revisão do preço original da Ata de Registro de Preços dependerá da efetiva 
comprovação do desequilíbrio, das necessidades justificadas, dos pronunciamentos dos 
setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente, e ainda se acontece 
previsão conforme o Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: (...) II – por acordo entre as partes: (...) d) para restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária ou extracontratual.” 
 

 
2) Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do Edital 
 
 

Andirá, 15 de Julho de 2021. 
 
 
 
 
 

ALLAN PIERRE BARBEZANI 
PREGOEIRO 

Portaria nº 14.996/2021 


